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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID837526-0> DECRETOS DE 25 DE NOVEMBMRO DE 2003

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, incisos II, alínea “b”, e III, 111, inciso II, e 115,
parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo no- 007078/2003-18, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, a Doutora WAN-
DA LÚCIA COSTA LEITE FRANÇA DECUZZI, Juíza Titular da
6a- Vara do Trabalho de Vitória, ES, para exercer o cargo de Juiz
Togado do Tribunal Regional do Trabalho da 17a- Região, com sede
na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, em vaga decorrente da
aposentadoria do Doutor Geraldo de Castro Pereira.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 009421/2003-69, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

o Doutor JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SILVA, para exercer o
cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional do Trabalho da 7a- Região,
com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, em vaga destinada
a membro do Ministério Público do Trabalho, decorrente da apo-
sentadoria do Doutor João Nazareth Pereira Cardoso.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 007463/2003-65, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

o Doutor ROVIRSO APARECIDO BOLDO, para exercer o cargo de
Juiz Togado do Tribunal Regional do Trabalho da 2a- Região, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em vaga destinada
a membro do Ministério Público do Trabalho, na vaga decorrente da
aposentadoria do Doutor Geraldo Passini.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 005669/2003-41, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

o Doutor THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO, para exer-
cer o cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional do Trabalho da 1a-

Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, em vaga destinada a membro do Ministério Público do Tra-
balho, na vaga criada pela Lei no- 8.531, de 15 de dezembro de 1992.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto nos arts. 84, inciso XVI, 111, inciso II, e 115, caput e parágrafo
único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 08000.007078/2003-18, do Ministério da Justiça, resolve

R AT I F I C A R 

o Ato TRT - 17a- PRESI no- 162, de 23 de maio de 2003, da Juíza-
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Re-
gião, publicado no Diário Oficial daquele Egrégio Tribunal do dia 27
de maio de 2003, que aposentou o Doutor GERALDO DE CASTRO
PEREIRA, no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho da Justiça do
Trabalho da 17a- Região, com fundamento no inciso VI do art. 93 da
Constituição, redação original, combinado com o art. 3o-, §§ 2o- e 3o-,
da Emenda Constitucional no- 20, de 15 de dezembro de 1998, com as
vantagens do inciso I do art. 192, da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, em razão do direito adquirido de que trata o inciso XXXVI
do art. 5o- da Constituição.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos




